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Introdução
A brucelose e a tuberculose dos bovinos e 

bubalinos são importantes zoonoses, ou seja, 
doenças que podem ser transmitidas dos animais 
para os seres humanos. As bactérias que causam 
essas doenças infectam as pessoas principalmente 
por meio da ingestão de leite cru contaminado e 
derivados produzidos com o mesmo. As Figuras 
2 e 3 ilustram as formas de transmissão dessas 
doenças entre animais e desses para as pessoas.

Produtos lácteos industrializados que passam 
pela pasteurização não representam risco dessas 
doenças para o consumidor, porque a pasteurização 
destrói essas bactérias caso elas estejam presentes 
no alimento. Alternativamente, produtos lácteos 
artesanais em que o leite é fervido também possuem 
baixo risco. Entretanto, para derivados lácteos 
feitos de leite cru, como é o caso do queijo Minas 
artesanal, o principal modo de fornecimento de um 
produto sem risco para o consumidor é por meio 
da eliminação dessas duas doenças do rebanho. 
Assim, a Embrapa Gado de Leite e o Instituto 
Mineiro de Agropecuária (IMA) elaboraram este 
material educativo para ser divulgado nas queijarias 
que produzem queijos artesanais feitos de leite cru 
(Figura 1). 

O conteúdo dessa publicação vai ao encontro 
dos Objetivos do Desenvolvimento Susten-
tável (ODS) contidos na Agenda 2030, proposta 
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Figura 1. Queijos artesanais feitos de leite cru.

pela Organização das Nações Unidas, da qual 
o Brasil é signatário, nos seguintes objetivos 
específicos: ODS 2: “Acabar com a fome, alcançar 
a segurança alimentar e melhoria da nutrição e 
promover a agricultura sustentável”, por transferir 
conhecimentos que potencialmente contribuem 
para a maior sustentabilidade dos sistemas de 
produção, de modo a garantir um alimento seguro a 
qualquer pessoa, em particular a população carente 
e pessoas em situações vulneráveis, incluindo 
crianças; ODS 4. “Assegurar a educação inclusiva e 
equitativa e de qualidade, e promover oportunidades
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de aprendizagem ao longo da vida para todos”, 
uma vez que os conhecimentos aqui apresentados 
poderão ser utilizados em trabalhos continuados de 
educação sanitária, que poderão ser direcionados 
aos produtores de queijos artesanais de 

agroindústrias rurais familiares, aos consumidores 
deste alimento, bem como aos seus filhos, por 
meio da utilização destas informações na educação 
formal. 

Figura 2. Modos de transmissão da brucelose entre bovinos e do bovino ao ser humano. 
Fonte: Adaptado de Acha e Szyfres (2001).

Figura 3. Modos de transmissão de tuberculose entre bovinos e do bovino ao ser humano. 
Fonte: Adaptado de Acha e Szyfres (2001).
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Como saber se um rebanho produtor 
de leite para a elaboração de queijos 
artesanais está infectado pelas 
bactérias causadoras da brucelose e da 
tuberculose?

Tanto a brucelose como a tuberculose não 
apresentam sintomas aparentes característicos. 
Assim, a forma segura de saber se um animal está 
ou não infectado é por meio de exames realizados 
por veterinários. 

Quais as obrigações das 
propriedades rurais que produzem 
leite para a fabricação de queijos 
artesanais feitos de leite cru?

A produção dos queijos artesanais feitos de 
leite cru contaminados pelas bactérias causadoras 
da brucelose e da tuberculose no estado de Minas 
Gerais pode representar um risco sanitário, visto 
que muitos deles são produzidos com leite cru (Silva 
et al., 2022). Ou seja, o leite usado na fabricação 
de muitos destes queijos artesanais não passa 
pela pasteurização, que é o tratamento térmico 
que eliminaria as bactérias causadoras das duas 
doenças em questão. Assim, visando reduzir o risco 
sanitário dos produtos de origem animal oferecidos 
ao consumidor, é importante que o produtor rural 
mantenha seu rebanho saudável e elimine doenças 
como as duas tratadas neste material educativo. 
Esta é a principal garantia da produção do queijo 
artesanal feito de leite cru seguro para o consumidor.

Você sabia que a propriedade 
relacionada à produção de queijos 
artesanais feitos de leite cru deve 
ser certificada pelo IMA como livre 
de brucelose e tuberculose?

Os produtores de leite para a fabricação de 
queijos artesanais oriundos de leite cru devem 
ter suas propriedades certificadas como livres 
para essas duas doenças, obedecendo às regras 
estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle 
e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal 
(PNCEBT) (Brasil, 2024) e garantindo a produção 
de um queijo artesanal mais seguro! 

Quem faz esta certificação em Minas Gerais é 
o IMA.

Esta certificação é também uma exigência da 
Lei do Selo Arte, Lei nº 13.860/2019 (Brasil, 2019), 
regulamentada pelo Decreto nº 11.099/2022, para 
a produção de queijos a partir do leite cru (Brasil, 
2022). De forma complementar, a Lei Estadual 
23.157/2018, que dispõe sobre a produção e a 
comercialização dos queijos artesanais de Minas 
Gerais, estabelece que o leite deve ser oriundo 
de vacas ou de outras fêmeas sadias, enfatizando 
a importância da eliminação da brucelose e da 
tuberculose nos rebanhos (Minas Gerais, 2018).

Como ter uma propriedade rural vinculada 
à produção artesanal de queijos feitos de 
leite cru certificada pelo IMA como livre 
de brucelose e tuberculose?

Vacine todas as bezerras ou búfalas entre três a 
oito meses contra brucelose (Figura 4).

Solicite ao IMA o início do processo de 
certificação, antes de começar a realizar os exames 
de diagnóstico de brucelose e tuberculose em todo 
o rebanho. 

Obtenha resultados negativos para brucelose e 
para a tuberculose em dois exames consecutivos 
dos rebanhos, de acordo com as faixas etárias e 
sexo, com intervalo mínimo de seis e máximo de 
12 meses. O certificado de propriedade livre de 
brucelose e tuberculose tem validade de um ano, 
a partir da data do segundo exame totalmente 
negativo obtido para o rebanho.

Renove anualmente o “certificado de propriedade 
livre de brucelose e tuberculose” com a apresentação 
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Figura 4. Vacinação de bezerras contra a brucelose.
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ao IMA dos testes de brucelose e tuberculose 
negativos para todo o rebanho antes do vencimento 
do certificado de sua propriedade.

Os exames para brucelose são realizados em 
fêmeas com idade igual ou superior a 24 meses, 
quando vacinadas entre três e oito meses de idade 
com vacina B19. Por outro lado, este exame pode 
ser realizado em idades iguais ou superiores a oito 
meses em duas situações: em fêmeas, desde que 
vacinadas entre três e oito meses de idade com 
vacina RB51; e em machos não castrados com 
idade superior a oito meses. 

Os exames para tuberculose podem ser 
realizados em todos os animais com idade igual ou 
superior a seis semanas de idade.

A certificação do estabelecimento como livre de 
brucelose e de tuberculose deve ser solicitada à 
unidade do IMA responsável pelo município onde se 
encontra a propriedade. O processo de certificação 
é realizado sob a responsabilidade técnica do(as) 
médico(as) veterinário(as) habilitado(as) pelo 
MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária) em 
Minas Gerais e o certificado de propriedade livre de 
brucelose e/ou de tuberculose é emitido pelo IMA.

Recomendações finais
Responsável pela queijaria, oferecer ao 

consumidor queijo artesanal seguro, produzido 
com leite obtido de rebanho livre de brucelose e 
tuberculose em propriedades rurais certificadas 
como livre dessas enfermidades.

Além disso, é importante que o queijo produzido 
possua o registro no serviço de inspeção oficial, seja 
municipal (SIM – Serviço de Inspeção Municipal), 
estadual (IMA) ou federal (SIF – Serviço de Inspeção 
Federal).
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